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Processo n° 10880.691707/2009-53

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 3002-000.249 — Turma Extraordinaria / 2* Turma
Sessao de 14 de junho de 2018

Matéria PER/DCOMP

Recorrente NIPLAN ENGENHARIA S.A.

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/04/2004 a 30/04/2004

COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCTF APOS O DESPACHO
DECISORIO. PROVA INSUFICIENTE.

A retificacdo da DCTF apds despacho decisorio que nega a homologagao da
compensagdo ndo ¢ suficiente, por si so, para comprovar a certeza e liquidez
do crédito tributiario que se pretende compensar. E indispensavel a
comprovagdo da ocorréncia de erro na DCTF original.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/04/2004 a 30/04/2004
COMPENSACAO. ONUS PROBATORIO DO CONTRIBUINTE.

Pertence ao contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e a liquidez do
crédito para o qual pleiteia compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente e Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard

(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes, Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan
Tavora Nem.
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 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/04/2004
 COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. PROVA INSUFICIENTE.
 A retificação da DCTF após despacho decisório que nega a homologação da compensação não é suficiente, por si só, para comprovar a certeza e liquidez do crédito tributário que se pretende compensar. É indispensável a comprovação da ocorrência de erro na DCTF original.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/04/2004
 COMPENSAÇÃO. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE.
 Pertence ao contribuinte o ônus de comprovar a certeza e a liquidez do crédito para o qual pleiteia compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente e Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan Tavora Nem.
 
  Trata o processo de declaração de compensação na qual o contribuinte informa a ocorrência de pagamento indevido ou a maior de Cofins, relativo ao período de apuração abril/2004, e requer a compensação de R$ 12.429,00 com débitos também de Cofins (fls. 7 a 11).
Por meio de despacho decisório à fl. 2, a Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo decidiu pela não homologação da compensação por concluir que o crédito relativo ao Darf discriminado havia sido utilizado parcialmente na quitação de outros débitos do contribuinte, restando em crédito de R$ 0,30, insuficiente para a realização de compensação.
A recorrente apresentou manifestação de inconformidade na qual esclareceu que, em decorrência de fiscalização realizada pela Receita Federal na sede da empresa em meados de 2007, foi orientada a não recolher os valores das contribuições dos regimes cumulativo e não cumulativo no mesmo Darf, como vinha fazendo, e que o erro deveria ser corrigido por meio de declaração de compensação, uma vez que não era possível desmembrar o Darf. O contribuinte informou, ainda, que apresentou a Per/Dcomp, mas se esqueceu de retificar a DCTF do período, o que gerou um débito que não existiria. Com a retificação da DCTF, a incorreção foi sanada, surgindo o crédito a ser utilizado na compensação (fls. 12 a 14).
Instruiu sua manifestação de inconformidade com procuração e contrato social (fls. 15 a 34), cópia do Darf (fl. 35), cópia da Dcomp (fls. 36 a 41), cópia da DCTF retificadora (fls. 42 a 46), e cópia do Despacho Decisório (fl. 47).
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo proferiu o Acórdão nº 16-34.480 (fls. 54 a 61), por meio do qual decidiu pela improcedência da manifestação, uma vez não carreado aos autos documentação hábil, idônea e suficiente para provar o que foi alegado, somado à comprovada incoerência entre as informações prestadas pelo contribuinte em Dacon e DCTF retificadora, nos termos da ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 14/05/2004
DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO DISPONÍVEL. MOTIVAÇÃO.
Motivada é a decisão que, por conta da vinculação total de pagamento a débito do próprio interessado, expressa a inexistência de defeito creditório disponível para fins de compensação.
DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. ALTERAÇÃO IMOTIVADA.
Considera-se confissão de dívida os débitos declarados em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), motivo pelo qual qualquer alegação de erro no seu preenchimento deve vir acompanhada de declaração retificadora munida de documentos idôneos para justificar as alterações realizadas no cálculo dos tributos devidos.
Nesses termos, não pode ser acatada a mera alegação de erro de preenchimento e apresentação de DCTF Retificadora desacompanhada de elementos de prova que justifique a alteração dos valores registrados em DCTF anterior. 
DCOMP. DÉBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO INDEVIDO.
Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP (Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação) como origem do crédito foi utilizado para quitar débito confessado em DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais) ativa na data da transmissão do PER/DCOMP, e que o Contribuinte não logra comprovar que a verdade material é outra, não há que se falar em pagamento indevido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
O contribuinte tomou ciência do Acórdão proferido pela DRJ em 12/12/2011, conforme Aviso de Recebimento constante à fl. 63, e protocolizou seu recurso voluntário em 20/12/2011, conforme carimbo no Recurso Voluntário, à fl. 64.
O recurso voluntário é uma cópia da manifestação de conformidade, à qual se soma o argumento de que sua razão de pedir será comprovada pelo Dacon original anexado ao processo, concluindo com o protesto pela juntada de novos documentos e de nova manifestação, se necessário para a comprovação do alegado (fls. 64 a 84).
É o relatório.
 Conselheira Larissa Nunes Girard - Relatora
O recurso voluntário é tempestivo, preenche os requisitos formais de admissibilidade, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias e, portanto, dele tomo conhecimento.
A discussão que chega a este Colegiado diz respeito à matéria de prova. 
Nos casos de solicitação de restituição, compensação e ressarcimento de crédito contra a Fazenda Nacional, o ônus probatório pertence ao requerente, conforme definido nas normas que regem o processo administrativo e o processo civil. Segundo o Código de Processo Civil em seu artigo 373, quanto ao fato constitutivo de seu direito, o ônus da prova incumbe ao autor. E, de maneira similar, dispõe o Decreto nº 7.574, de 2011, que regulamenta o processo de determinação e de exigência de créditos tributários da União:
Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e sem prejuízo do disposto no art. 29 (Lei nº 9.784, de 1999, art. 36). (grifado)
Assim, não resta dúvida de que o ônus probatório recai sobre a recorrente, que jamais alegou o contrário e vem tentando se desincumbir de sua obrigação. A discussão tem se resumido a definir se os elementos apresentados seriam suficientes para demonstrar o que se pleiteia.
Relembrando o histórico destes autos, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade acompanhada apenas da DCTF, retificada após o Despacho Decisório. Por sua vez, a DRJ decidiu analisar o Dacon original, transmitido antes do pedido de compensação, e concluiu que ele contradizia a DCTF retificadora e as alegações do sujeito passivo. Na ausência de quaisquer outros documentos probatórios, decidiu-se pelo não provimento da manifestação de inconformidade. Por fim, o contribuinte juntou a seu recurso voluntário esse mesmo Dacon analisado pela DRJ, afirmando tratar-se de prova suficiente.
Contudo, este processo possui uma particularidade que é a natureza da alegação quanto aos motivos de direito: a compensação visaria apenas a fazer um acerto contábil entre a Cofins cumulativa e a não-cumulativa. Não haveria de fato nenhum pagamento a maior ou indevido, mas a alocação equivocada da parcela relativa ao regime cumulativo no código da não-cumulativo no momento do pagamento, um erro de preenchimento de Darf que, aparentemente, estaria presente também na DCTF original. 
Diante dessa peculiaridade, o relator considerou que, neste caso específico, consideraria suficiente para a demonstração do direito a existência de Dacon original, anterior à transmissão do PER/Dcomp, que confirmasse as retificações promovidas na DCTF. Frise-se que o Dacon não foi apresentado pelo contribuinte, mas consultado pelo relator diretamente nos sistemas da Receita Federal, dentro da liberdade relativa da qual dispõe um julgador para definir os documentos necessários para a formação de sua convicção.
7. Neste ponto, importante destacar que o Contribuinte não apresentou em sua Manifestação de Inconformidade quaisquer documentos que pudessem demonstrar a pertinência das alterações efetuadas por meio da DCTF retificadora entregue após o Despacho Decisório. Para os fins pretendidos pela Requerente, permaneceria a necessidade de comprovar, por meio de documentos contábeis-fiscais idôneos, a origem dos valores declarados e a composição da base de cálculo dos tributos confessados.
7.1. No entanto, considerando as informações constantes do processo administrativo, há que se ressaltar a característica peculiar do pretendido pelo Contribuinte com a apresentação da presente declaração de compensação:
(...)
7.2. Nesses termos, considerando a alegada intenção do Contribuinte em regularizar as declarações entregues à RFB, adota-se como suficiente, no presente caso, que a DCTF Retificadora se apresente em consonância com outras declarações entregues pelo Sujeito Passivo antes da transmissão do PER/DCOMP sob análise, o que demonstraria uma coerência das informações prestadas ao Fisco.
7.3. Nesta linha de raciocínio, uma vez que a apuração do tributo em discussão (Cofins) é demonstrada mensalmente por meio do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), a comparação entre a DCTF Retificadora e o citado demonstrativo forneceriam elementos para a formação de convicção sobre a procedência do quanto solicitado, neste caso específico no qual o Contribuinte pretende a redistribuição entre as sistemáticas cumulativa e não-cumulativa da Cofins.
Neste ponto, é importante lembrar que uma declaração, genericamente falando, é um conjunto de informações que espelham � ou deveriam espelhar � fatos reais que, uma vez ocorridos, ensejam o pagamento de tributos. A declaração expressa a visão do declarante sobre um fato. Não é o fato em si, não gera o fato e, por isso, não faz prova inequívoca de sua existência quando apresentada isoladamente, sem documentos idôneos que a sustentem. 
Igualmente, a constatação de informações idênticas em duas declarações não faz prova irrefutável do fato que elas representam, mas apenas demonstra a existência de coerência entre elas, como apontado pelo relator. Coerência entre declarações não implica necessariamente fidedignidade no seu conteúdo. Significa com certeza um bom indício de correção, pode até ser um indício forte do direito, mas que resta a ser demonstrado, regra geral por meio de documentação contábil-fiscal, pois a certeza do crédito é imprescindível para fins de autorização da compensação, assim como a certeza do erro é imprescindível para fins de reconhecimento da alteração em uma confissão de dívida com vistas a reduzir tributo.
Por esse motivo, embora compreenda a lógica adotada no julgamento de primeira instância e concorde que ela possa ser utilizada, ouso discordar de sua aplicação neste caso em virtude das inúmeras inconsistências apuradas, sobre as quais discorro a seguir.
O contribuinte justifica seu pedido de compensação como decorrente de uma exigência da Fiscalização, mas em nenhum momento comprova que de fato existiu essa demanda. Juntou à manifestação de inconformidade um Darf pago, com anotações à mão do valor a ser transferido de um código de receita para outro, que nada prova.
Se o problema era apenas o recolhimento da Cofins no código de receita errado, porque agrupado o valor de dois códigos em apenas um, era de se esperar que a DCTF estivesse correta � o cálculo da contribuição devida em cada regime deveria estar correto. Se não está, então o problema pode ser outro que não a simples alocação de tributo em código errado no Darf.
No caso em tela, temos inicialmente divergência entre a DCTF original e o Per/Dcomp, com posterior retificação da DCTF para adequá-la às informações constantes na compensação. Neste cenário, cabe ao contribuinte submeter à apreciação da Administração Tributária documentos que mostrem quais receitas e despesas o autorizam a afirmar que o débito é menor do que aquele declarado. A DCTF constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito, conforme dispõe o Decreto-Lei nº 2.124, de 1984. Sua alteração visando a diminuir o tributo deve estar amparada em documentação, como previsto no CTN:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. (grifado)
Além da divergência entre a DCTF original e o Per/Dcomp, o relator do acórdão da DRJ constata que existe também divergência entre a DCTF retificadora e o Dacon. No Demonstrativo, o débito total de Cofins é superior ao que consta na retificadora, o que atesta a incoerência entre as informações prestadas pelo contribuinte. Como não há nenhum outro documento para amparar as alegações do contribuinte, conclui o relator que não pode ser acatada a retificação nem homologada a compensação. Transcreve-se o resultado da análise: 
(a) O DACON foi entregue e recepcionado pelos sistemas à disposição da RFB em 29/10/2004, antes da data de transmissão do presente PER/DCOMP; 
(b) O Contribuinte apurou, no DACON, um débito de Cofins não-cumulativo no valor de R$ 63.747,14, enquanto declarou na DCTF retificadora (entregue em 04/12/2009) um débito de R$ 53.668,98; 
(c) O Contribuinte apurou, no DACON, um débito de Cofins cumulativo no valor de R$ 12.428,99, enquanto declarou na DCTF retificadora (entregue em 04/12/2009) um débito de R$ 12.429,00;
 7.6. Do exposto, constata-se que as informações apresentadas pelo Contribuinte na DCTF retificadora do período de apuração 04/2004 estão em desacordo com o respectivo Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais.
7.7. Assim, considerando as características específicas do presente PER/DCOMP (redistribuição dos valores apurados entre as sistemáticas cumulativa e não-cumulativa da Cofins), comprovada a incoerência entre as informações prestadas pelo Contribuinte em DACON e DCTF Retificadora, e não tendo justificado as alterações produzidas por esta última com documentação hábil, idônea e suficiente, a retificação dos valores declarados anteriormente não pode ser acatada, pelo que se mantém correta a não homologação da compensação pretendida. (grifado)
Considerando o argumento do contribuinte de que a compensação teria sido efetuada apenas para transferir valores entre diferentes códigos de Cofins, o valor total dos débitos de Cofins deveria ser o mesmo, seja na DCTF original, seja na retificadora, seja no Dacon. Em não sendo, deduzimos que a inconsistência já existia desde a transmissão da DCTF original, o que nos impede de saber qual das declarações reflete a realidade.
A isso se some que foram distribuídos a esta relatora não apenas este, mas um lote de 10 processos, idênticos, alterando-se apenas o período considerado. Na análise do processo nº 10880.691705/2009-64, vê-se que o Dacon foi transmitido apesar de o sistema apontar 12 erros no seu preenchimento, erros não impeditivos da transmissão, mas relevantes quanto ao conteúdo. Nesse Dacon, alocou-se a quase totalidade das receitas no regime cumulativo, em contradição com os demais 9 processos, nos quais predominam receitas no regime não-cumulativo, e em contradição com a base de cálculo do PIS/Pasep do mesmo mês, entre outros problemas. É sabido que a base de cálculo das contribuições se compõem das mesmas receitas, não sendo razoável persistir divergência dessa natureza após o aviso de erro dado pelo sistema. Tal constatação sugere um certo desmazelo na prestação de informações para a Receita Federal e acentua a incerteza quanto à fidedignidade do conteúdo das declarações juntadas a estes processos.
Do conjunto de inconsistências encontradas nas diversas declarações e processos do sujeito passivo, fica a convicção de que qualquer alegação desprovida de prova documental não pode ter guarida neste julgamento. 
Surpreendentemente, no recurso voluntário é exatamente o Dacon analisado pelo relator, fundamento para a negativa de provimento, que a recorrente junta a título de prova. Os valores ali constantes demonstram a improcedência das suas alegações, bem como a incoerência entre a retificação da DCTF e o cálculo da contribuição, como apontado pela DRJ. 
Entretanto, devo frisar que, mesmo que seu conteúdo estivesse em perfeita harmonia com a DCTF retificadora, em meu entendimento não estaria demonstrado o direito, tendo em vista tudo o que se explanou anteriormente.
Considerando que nem a DCTF e nem o Dacon respaldam o pedido de compensação e que nenhum outro documento foi trazido a título de prova, não há como autorizá-la. 
Quanto ao pedido para a juntada posterior de novos documentos e de nova manifestação, não há previsão legal para tal procedimento. 
Regra geral, o contribuinte deve demonstrar o seu direito na manifestação de inconformidade, em obediência ao Decreto nº 70.235, de 1972, que assim institui:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. (grifado)
A recorrente instruiu seu recurso voluntário com o Dacon, que foi conhecido e analisado, já que em primeira instância seu conteúdo havia sido utilizado como fundamento de decidir � alínea �c� do § 4º do art. 16 do PAF. Contudo, não há previsão legal para a produção futura de provas.
Uma vez não comprovada a ocorrência de alocação indevida de parcela da Cofins cumulativa no código da não-cumulativa e não justificadas as alterações promovidas na DCTF, não reconheço o direito à compensação. 
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard
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Relatorio

Trata o processo de declaragdo de compensacdo na qual o contribuinte
informa a ocorréncia de pagamento indevido ou a maior de Cofins, relativo ao periodo de
apuracao abril/2004, e requer a compensagao de R$ 12.429,00 com débitos também de Cofins
(fls. 7a 11).

Por meio de despacho decisorio a fl. 2, a Delegacia da Receita Federal de
Administragdo Tributaria em S3o Paulo decidiu pela ndo homologacdo da compensagdo por
concluir que o crédito relativo ao Darf discriminado havia sido utilizado parcialmente na
quita¢do de outros débitos do contribuinte, restando em crédito de R$ 0,30, insuficiente para a
realiza¢dao de compensacao.

A recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade na qual esclareceu
que, em decorréncia de fiscalizagdo realizada pela Receita Federal na sede da empresa em
meados de 2007, foi orientada a ndo recolher os valores das contribuicdes dos regimes
cumulativo € nao cumulativo no mesmo Darf, como vinha fazendo, e que o erro deveria ser
corrigido por meio de declaragdo de compensa¢do, uma vez que nao era possivel desmembrar o
Darf. O contribuinte informou, ainda, que apresentou a Per/Dcomp, mas se esqueceu de
retificar a DCTF do periodo, o que gerou um débito que ndo existiria. Com a retificagdo da
DCTF, a incorregdo foi sanada, surgindo o crédito a ser utilizado na compensacao (fls. 12 a
14).

Instruiu sua manifestagdo de inconformidade com procuragcdo e contrato
social (fls. 15 a 34), copia do Darf (fl. 35), copia da Dcomp (fls. 36 a 41), copia da DCTF
retificadora (fls. 42 a 46), e copia do Despacho Decisorio (fl. 47).

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Sao Paulo proferiu o
Acordao n® 16-34.480 (fls. 54 a 61), por meio do qual decidiu pela improcedéncia da
manifestacdo, uma vez ndo carreado aos autos documentacao habil, idonea e suficiente para
provar o que foi alegado, somado a comprovada incoeréncia entre as informacdes prestadas
pelo contribuinte em Dacon e DCTF retificadora, nos termos da ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 14/05/2004

DESPACHO  DECIS ORIO. AUSENCIA DE  SALDO
DISPONIVEL. MOTIVACAO.

Motivada é a decisdo que, por conta da vinculag¢do total de
pagamento a débito do proprio interessado, expressa a
inexisténcia de defeito creditorio disponivel para fins de
compensagdo.

DCTF. CONFISSAO DE DIVIDA. ALTERACAO IMOTIVADA.

Considera-se confissdo de divida os débitos declarados em
DCTF (Declaracgdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais),
motivo pelo qual qualquer alegacdo de erro no seu
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preenchimento deve vir acompanhada de declaragdo retificadora
munida de documentos idoneos para justificar as alteragoes
realizadas no calculo dos tributos devidos.

Nesses termos, ndo pode ser acatada a mera alegagdo de erro de
preenchimento e apresentagio de DCTF Retificadora
desacompanhada de elementos de prova que justifique a
alteragdo dos valores registrados em DCTF anterior.

DCOMP. DEBITO CONFESSADO EM DCTF. INEXISTENCIA
DE PAGAMENTO INDEVIDO.

Considerando que o DARF indicado no PER/DCOMP (Pedido
de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragdo de Compensagdo)
como origem do crédito foi utilizado para quitar débito
confessado em DCTF (Declaragcdo de Deébitos e Créditos
Tributarios Federais) ativa na data da transmissdo do
PER/DCOMP, e que o Contribuinte ndo logra comprovar que a
verdade material é outra, ndo ha que se falar em pagamento
indevido.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

O contribuinte tomou ciéncia do Acordao proferido pela DRJ em 12/12/2011,
conforme Aviso de Recebimento constante a fl. 63, e protocolizou seu recurso voluntario em
20/12/2011, conforme carimbo no Recurso Voluntario, a fl. 64.

O recurso voluntario ¢ uma cdpia da manifestagdo de conformidade, a qual se
soma o argumento de que sua razao de pedir serd comprovada pelo Dacon original anexado ao
processo, concluindo com o protesto pela juntada de novos documentos e de nova
manifestacdo, se necessario para a comprovacgao do alegado (fls. 64 a 84).

E o relatério.

Voto

Conselheira Larissa Nunes Girard - Relatora

O recurso voluntario ¢ tempestivo, preenche os requisitos formais de
admissibilidade, inclusive quanto a competéncia das Turmas Extraordindrias e, portanto, dele
tomo conhecimento.

A discussdo que chega a este Colegiado diz respeito a matéria de prova.

Nos casos de solicitagdo de restituicdo, compensagdo e ressarcimento de
crédito contra a Fazenda Nacional, o Onus probatério pertence ao requerente, conforme
definido nas normas que regem o processo administrativo e o processo civil. Segundo o Codigo
de Processo Civil em seu artigo 373, quanto ao fato constitutivo de seu direito, o 6nus da prova
incumbe ao autor. E, de maneira similar, dispde o Decreto n2 7.574, de 2011, que regulamenta
o processo de determinagado e de exigéncia de créditos tributarios da Unido:
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Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha
alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao orgdo competente
para a instrugdo e sem prejuizo do disposto no art. 29 (Lei n*
9.784, de 1999, art. 36). (grifado)

Assim, ndo resta duvida de que o Onus probatédrio recai sobre a recorrente,
que jamais alegou o contrario e vem tentando se desincumbir de sua obrigacdo. A discussdo
tem se resumido a definir se os elementos apresentados seriam suficientes para demonstrar o
que se pleiteia.

Relembrando o historico destes autos, o contribuinte apresentou manifestagao
de inconformidade acompanhada apenas da DCTF, retificada ap6s o Despacho Decisorio. Por
sua vez, a DRJ decidiu analisar o Dacon original, transmitido antes do pedido de compensacao,
e concluiu que ele contradizia a DCTF retificadora e as alegagdes do sujeito passivo. Na
auséncia de quaisquer outros documentos probatorios, decidiu-se pelo ndo provimento da
manifestacdo de inconformidade. Por fim, o contribuinte juntou a seu recurso voluntario esse
mesmo Dacon analisado pela DRJ, afirmando tratar-se de prova suficiente.

Contudo, este processo possui uma particularidade que ¢ a natureza da
alegacdo quanto aos motivos de direito: a compensacdo visaria apenas a fazer um acerto
contabil entre a Cofins cumulativa e a ndo-cumulativa. Nao haveria de fato nenhum pagamento
a maior ou indevido, mas a alocagdo equivocada da parcela relativa ao regime cumulativo no
cddigo da ndo-cumulativo no momento do pagamento, um erro de preenchimento de Darf que,
aparentemente, estaria presente também na DCTF original.

Diante dessa peculiaridade, o relator considerou que, neste caso especifico,
consideraria suficiente para a demonstracdo do direito a existéncia de Dacon original, anterior a
transmissdo do PER/Dcomp, que confirmasse as retificagdes promovidas na DCTF. Frise-se
que o Dacon ndo foi apresentado pelo contribuinte, mas consultado pelo relator diretamente
nos sistemas da Receita Federal, dentro da liberdade relativa da qual dispde um julgador para
definir os documentos necessarios para a formacao de sua convicgao.

7. Neste ponto, importante destacar que o Contribuinte ndo
apresentou em sua Manifestagdo de Inconformidade quaisquer
documentos que pudessem demonstrar a pertinéncia das
alteragoes efetuadas por meio da DCTF retificadora entregue
apos o Despacho Decisorio. Para os fins pretendidos pela
Requerente, permaneceria a necessidade de comprovar, por
meio de documentos contdibeis-fiscais idoneos, a origem dos
valores declarados e a composicio da base de cdlculo dos
tributos confessados.

7.1. No entanto, considerando as informacgées constantes do
processo administrativo, ha que se ressaltar a caracteristica
peculiar do pretendido pelo Contribuinte com a apresenta¢do
da presente declarag¢do de compensacdo:

()

7.2. Nesses termos, considerando a alegada intencio do
Contribuinte em regularizar as declaracoes entregues a RFB,
adota-se como suficiente, no presente caso, que a DCTF
Retificadora se apresente em consondncia com outras
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declaracoes entregues pelo Sujeito Passivo antes da
transmissdo do PER/DCOMP sob andlise, o que demonstraria
uma coeréncia das informacées prestadas ao Fisco.

7.3. Nesta linha de raciocinio, uma vez que a apura¢do do
tributo em discussdo (Cofins) é demonstrada mensalmente por
meio do Demonstrativo de Apura¢do de Contribuig¢oes Sociais
(DACON), a comparacgdo entre a DCTF Retificadora e o citado
demonstrativo forneceriam elementos para a formacgdo de
convicgdo sobre a procedéncia do quanto solicitado, neste caso
especifico no qual o Contribuinte pretende a redistribui¢do entre
as sistematicas cumulativa e ndo-cumulativa da Cofins.

Neste ponto, ¢ importante lembrar que uma declaragdo, genericamente
falando, ¢ um conjunto de informacgdes que espelham — ou deveriam espelhar — fatos reais que,
uma vez ocorridos, ensejam o pagamento de tributos. A declaragdo expressa a visdo do
declarante sobre um fato. Nao ¢ o fato em si, ndo gera o fato e, por isso, ndo faz prova
inequivoca de sua existéncia quando apresentada isoladamente, sem documentos idoneos que a
sustentem.

Igualmente, a constatacdo de informagdes idénticas em duas declaragdes nao
faz prova irrefutdvel do fato que elas representam, mas apenas demonstra a existéncia de
coeréncia entre elas, como apontado pelo relator. Coeréncia entre declaragdes ndo implica
necessariamente fidedignidade no seu conteudo. Significa com certeza um bom indicio de
corre¢do, pode até ser um indicio forte do direito, mas que resta a ser demonstrado, regra geral
por meio de documentagao contébil-fiscal, pois a certeza do crédito ¢ imprescindivel para fins
de autorizacdo da compensacdo, assim como a certeza do erro ¢ imprescindivel para fins de
reconhecimento da alteragao em uma confissao de divida com vistas a reduzir tributo.

Por esse motivo, embora compreenda a logica adotada no julgamento de
primeira instancia e concorde que ela possa ser utilizada, ouso discordar de sua aplicagdo neste
caso em virtude das inumeras inconsisténcias apuradas, sobre as quais discorro a seguir.

O contribuinte justifica seu pedido de compensacao como decorrente de uma
exigéncia da Fiscalizacdo, mas em nenhum momento comprova que de fato existiu essa
demanda. Juntou a manifestacdo de inconformidade um Darf pago, com anota¢des a mao do
valor a ser transferido de um codigo de receita para outro, que nada prova.

Se o problema era apenas o recolhimento da Cofins no codigo de receita
errado, porque agrupado o valor de dois codigos em apenas um, era de se esperar que a DCTF
estivesse correta — o calculo da contribuicao devida em cada regime deveria estar correto. Se
ndo esta, entdo o problema pode ser outro que ndo a simples alocagdo de tributo em codigo
errado no Darf.

No caso em tela, temos inicialmente divergéncia entre a DCTF original e o
Per/Dcomp, com posterior retificagdo da DCTF para adequa-la as informagdes constantes na
compensagdo. Neste cenario, cabe ao contribuinte submeter a apreciacdo da Administragdo
Tributdria documentos que mostrem quais receitas e despesas o autorizam a afirmar que o
débito ¢ menor do que aquele declarado. A DCTF constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia do crédito, conforme dispde o Decreto-Lei n® 2.124, de
1984. Sua alteragdo visando a diminuir o tributo deve estar amparada em documentagdo, como
previsto no CTN:
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Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da
legislacdo tributaria, presta a autoridade administrativa
informagoes sobre matéria de fato, indispensdveis a sua
efetivagao.

§ 12 A retificacdo da declaragdo por iniciativa do proprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, so é
admissivel mediante comprovacdo do erro em que se funde, e
antes de notificado o langamento. (grifado)

Além da divergéncia entre a DCTF original e o Per/Dcomp, o relator do
acordao da DRJ constata que existe também divergéncia entre a DCTF retificadora e o Dacon.
No Demonstrativo, o débito total de Cofins € superior ao que consta na retificadora, o que
atesta a incoeréncia entre as informagdes prestadas pelo contribuinte. Como ndo ha nenhum
outro documento para amparar as alegagdes do contribuinte, conclui o relator que nao pode ser
acatada a retificacdo nem homologada a compensacdo. Transcreve-se o resultado da analise:

(a) O DACON foi entregue e recepcionado pelos sistemas a
disposicdo da RFB em 29/10/2004, antes da data de transmissdo
do presente PER/DCOMP;

(b) O Contribuinte apurou, no DACON, um débito de Cofins
ndo-cumulativo no valor de RS 63.747,14, enquanto declarou
na DCTF retificadora (entregue em 04/12/2009) um débito de
RS 53.668,98;

(c) O Contribuinte apurou, no DACON, um débito de Cofins
cumulativo no valor de RS 12.428,99, enquanto declarou na
DCTF retificadora (entregue em 04/12/2009) um débito de RS
12.429,00;

7.6. Do exposto, constata-se que as informagoes apresentadas
pelo Contribuinte na DCTF retificadora do periodo de apuragdo
04/2004 estao em desacordo com o respectivo Demonstrativo de
Apuragdo de Contribuigoes Sociais.

7.7. Assim, considerando as caracteristicas especificas do
presente PER/DCOMP (redistribuicdo dos valores apurados
entre as sistematicas cumulativa e ndo-cumulativa da Cofins),
comprovada a incoeréncia entre as informacées prestadas pelo
Contribuinte em DACON e DCTF Retificadora, e ndo tendo
Jjustificado as alteracées produzidas por esta ultima com
documentacio habil, idonea e suficiente, a retificacdo dos
valores declarados anteriormente ndo pode ser acatada, pelo
que se mantém correta a ndo homologa¢do da compensagdo
pretendida. (grifado)

Considerando o argumento do contribuinte de que a compensacao teria sido
efetuada apenas para transferir valores entre diferentes codigos de Cofins, o valor total dos
débitos de Cofins deveria ser o mesmo, seja na DCTF original, seja na retificadora, seja no
Dacon. Em nao sendo, deduzimos que a inconsisténcia ja existia desde a transmissao da DCTF
original, o que nos impede de saber qual das declaracdes reflete a realidade.
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A isso se some que foram distribuidos a esta relatora ndo apenas este, mas um
lote de 10 processos, idénticos, alterando-se apenas o periodo considerado. Na analise do
processo n° 10880.691705/2009-64, vé-se que o Dacon foi transmitido apesar de o sistema
apontar 12 erros no seu preenchimento, erros nao impeditivos da transmissao, mas relevantes
quanto ao conteudo. Nesse Dacon, alocou-se a quase totalidade das receitas no regime
cumulativo, em contradicdo com os demais 9 processos, nos quais predominam receitas no
regime ndo-cumulativo, e em contradicdo com a base de calculo do PIS/Pasep do mesmo més,
entre outros problemas. E sabido que a base de calculo das contribui¢des se compdem das
mesmas receitas, ndo sendo razoavel persistir divergéncia dessa natureza apds o aviso de erro
dado pelo sistema. Tal constatacdo sugere um certo desmazelo na prestacao de informacdes
para a Receita Federal e acentua a incerteza quanto a fidedignidade do contetido das
declaragdes juntadas a estes processos.

Do conjunto de inconsisténcias encontradas nas diversas declaragdes e
processos do sujeito passivo, fica a conviccdo de que qualquer alegacao desprovida de prova
documental nao pode ter guarida neste julgamento.

Surpreendentemente, no recurso voluntario ¢ exatamente o Dacon analisado
pelo relator, fundamento para a negativa de provimento, que a recorrente junta a titulo de
prova. Os valores ali constantes demonstram a improcedéncia das suas alegagdes, bem como a
incoeréncia entre a retificacdo da DCTF e o célculo da contribui¢do, como apontado pela DRIJ.

Entretanto, devo frisar que, mesmo que seu conteudo estivesse em perfeita
harmonia com a DCTF retificadora, em meu entendimento nido estaria demonstrado o direito,
tendo em vista tudo o que se explanou anteriormente.

Considerando que nem a DCTF e nem o Dacon respaldam o pedido de
compensagdo ¢ que nenhum outro documento foi trazido a titulo de prova, ndo ha como
autoriza-la.

Quanto ao pedido para a juntada posterior de novos documentos e de nova
manifestacdo, ndo ha previsao legal para tal procedimento.

Regra geral, o contribuinte deve demonstrar o seu direito na manifestacdo de
inconformidade, em obediéncia ao Decreto n® 70.235, de 1972, que assim institui:

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgao preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

()

11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, os
pontos de discordincia e as razées e provas que possuir,

()

$ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:
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a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidos
aos autos. (grifado)

A recorrente instruiu seu recurso voluntario com o Dacon, que foi conhecido
e analisado, j& que em primeira instancia seu contetido havia sido utilizado como fundamento
de decidir — alinea “c” do § 4° do art. 16 do PAF. Contudo, nao ha previsao legal para a
producdo futura de provas.

Uma vez ndo comprovada a ocorréncia de alocacao indevida de parcela da
Cofins cumulativa no codigo da ndo-cumulativa e nao justificadas as alteragdes promovidas na
DCTF, nao reconheco o direito & compensagao.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard



